ANEXO I DA PORTARIA Nº 1991/2025-GABPRESI


TERMO DE AUTODECLARAÇÃO DE PESSOA NEGRA (PRETA OU PARDA) – 4º ENAM – 2025.2NOME COMPLETO:














RG (	) | CNH (	) | OAB (	) | Título de Eleitor Eletrônico - e-Título (	) | Carteira de Trabalho Digital (	) | Passaporte (		).DOCUMENTO OFICIAL Nº:


DECLARO à Comissão de Heteroidentificação do TJCE (Portaria nº 281/2025 – GABPRESI – DJEA de 07/02/2025), para o fim específico de atender ao item "4. DA PESSOA EXAMINANDA NEGRA (PRETA OU PARDA)" do Edital de Abertura nº 02/2025 - ENFAM do 4º Exame Nacional da Magistratura – ENAM – 2025.2, publicado em 03/07/2025, que:

(	) sou pessoa negra preta, conforme o quesito de cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE)
ou
( ) que sou pessoa negra parda, conforme o quesito de cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

Estou ciente de que presumir-se-ão verdadeiras as informações por mim prestadas no ato da inscrição e no preenchimento do formulário eletrônico do TJCE, sem prejuízo da apuração das responsabilidades administrativa, civil e penal, na hipótese de constatação de declaração falsa.

Estou ciente de que, a qualquer tempo, poderá ser anulada a inscrição de pessoa examinanda, se for verificada falsidade e/ou irregularidade nas declarações e/ou nos documentos apresentados.
Fortaleza/CE,	de	de 2025.

(Assinatura da pessoa examinanda)
